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Processo n°	 11831.001196/2002-63

Recurso n°	 154.088 Voluntário

Matéria	 IRPF - Ex(s): 1997

Acórdão n°	 102-48.791

Sessão de	 19 de outubro de 2007

Recorrente	 WILSON FUIN

Recorrida	 V TURMA/DRJ-SÃO PAULO/SP II

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física —
IRRF
Exercício: 1997
Ementa: PDV - RESTITUIÇÃO - DECADÊNCIA -
TERMO INICIAL - ALCANCE - Conta-se a partir da
Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal
n° 165, de 1999, o prazo decadencial para a
apresentação de requerimento de restituição dos
valores indevidamente retidos na fonte, relativos aos
planos de desligamento voluntário, sendo irrelevante
a data da efetiva retenção, que não é marco inicial do
prazo extintivo.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA
ADMINISTRATIVA — IMPOSSIBILIDADE -
ANÁLISE DE MÉRITO EM FACE AO
AFASTAMENTO DE PRELIMINAR - Para que não
ocorra supressão de instância, afastada a preliminar
que impedia a análise do mérito, deve o processo
retomar à origem para conclusão do julgamento.

Decadência afastada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, AFASTAR a decadência determinando a devolução

dos autos para análise do mérito, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o

presente julgado. i
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O
MOISESt1ACOMtLLiR4ãJTES DA SILVA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

14-5-4. •
SILVANA MANCINI KARAM
RELATORA

FORMALIZADO EM: 16 DE12007
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros: NAURY FRAGOSO
TANAICA, LIJIZA HELENA GALANTE DE MORAES (Suplente convocada), LEILA
MARIA SCHERRER LEITÃO, SANDRO MACHADO DOS REIS (Suplente convocado) e
IVETE MALAQUIAS PESSOA MONTEIRO (Presidente). Ausentes, justificadamente, os
Conselheiros: LEONARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA e JOSÉ
RAIMUNDO TOSTA SANTOS.
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Relatório

O interessado acima indicado recorre a este Conselho contra a decisão

proferida pela instância administrativa "a quo", pleiteando sua reforma, com fulcro no artigo

33 do Decreto n°70.235 de 1972 (PAF).

Em razão de sua pertinência, peço vênia para adotar e transcrever o relatório

e voto da decisão recorrida (verbis):

#Trata-se de pedido de restituição do imposto de renda retido na fonte
sobre valores recebidos pelo requerente, segundo alega, a titulo de incentivo
à adesão a Programa de Demissão Voluntária — PDV tendo para tanto
apresentado pedido de retificação da Declaração de ajuste anual
retificadora referente ao exercício de 1997, ano-calendário de 1996.

.0 pedido foi indeferido pela DIORT/DERAT/SP mediante Despacho
Decisório de fl.19 com fundamento no Ato Declaratório SRF n°96/1999 em
razão de que quando da protocolização do pedido em 01/02/2002 já estava
extinto o direito do contribuinte de pleitar a restituição em questão.

Inconformado, protocolizou o contribuinte a manifestação de
incoformidade de fls.21 na qual pede a revisão do pedido haja vista o
decidido em processo relativo a outro contribuinte que menciona.

Voto -
Tempestiva a manifestação de incofonnidade protocolizada, dela se

conhece.
Dispõe o AD/SRF 96/1999 no qual se baseou o despacho decisório

contestado:
"I - o prazo para que o contribuinte possa pleitear a restituição de

tributo ou contribuição pago indevidamente ou em valor maior que o devido,
inclusive na hipótese de o pagamento ter sido efetuado com base em lei
posteriormente declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal
em ação declaratória ou em recurso extraordinário, extingue-se após o
transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da extinção do
crédito tributário — arts. 165, I, e 168, I, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional).

II - o prazo referido no item anterior aplica-se também à restituição do
imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos recebidos como
verbas indenizató rias a título de incentivo à adesão a Programas de
Desligamento Voluntário - PDV."

No caso dos autos, a extinção do crédito tributário ocorreu em
19/12/1996, data em que segundo Termo de fl.12 houve o pagamento da
"gratificação espontânea — BFB" e a retenção do respectivo imposto de
renda na fonte. Disto decorre que, em 01/02/2002 quando o pedido de
restituição foi formalizado, de fato, já havia transcorrido o prazo de cinco
anos a que se refere o Ato Declarató rio acima mencionado.

,/
Do exposto, estando caracterizada a preliminar de decadência argüida

pela DRF de origem, voto pelo indeferimento da solicitação de fl.21, senz
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exame quanto ao mérito do pedido, ficando deste mantida a decisão de
11.19.#

Em sede de Recurso Voluntário, o interessado ratifica as razões já expostas.

É o Relatório./
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Voto

Conselheira SILVANA MANCINI KARAM, Relatora

O recurso é tempestivo e atende a todos os pressupostos de admissibilidade,

devendo ser conhecido.

As verbas tipicamente recebidas à titulo de PDV são consideradas isentas de

IRRF por esse Egrégio Conselho de Contribuintes. Trata-se de jurisprudência consolidada

neste Tribunal Administrativo.

De igual modo, quanto ao inicio da contagem do prazo para se verificar a

existência ou não do direito de restituir o valor do IRRF que incidira indevidamente sobre

aquelas verbas, prevalece a data da Instrução Normativa 165 de 1.998, publicada em

06.01.1999, não se considerando relevante na espécie, a data da retenção.

"Indiscutivelmente, o termo inicial para o beneficiário do rendimento
pleitear a restituição do imposto indevidamente retido e recolhido não será o
momento da retenção do imposto. O Código Tributário Nacional, em seu
artigo 168, simplesmente não contempla esta hipótese. A retenção do imposto
pela fonte pagadora não extingue o crédito tributário pela simples razão de
que tal imposto não é definitivo, consubstanciando-se em mera antecipação
do imposto apurado através da declaração de ajuste anual..." (1)

"A fixação do termo inicial para a apresentação do pedido de
restituição está estritamente vinculada ao momento em que o imposto passou
a ser indevido. Antes deste momento as retenções efetuadas pela fonte
pagadora eram pertinentes, já que em cumprimento de ordem legal, o mesmo
ocorrendo com o imposto devido apurado pelo recorrente em sua declaração
de ajuste anual. Isto quer dizer que, antes do reconhecimento da
improcedência do imposto, tanto a fonte pagadora quanto o beneficiário
agiram dentro da presunção de legalidade e constitucionalidade da lei" (1).

"Diante deste ponto de vista, não hesito em afirmar que somente a
partir da publicação da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal
n° 165, de 31 de dezembro de 1998 (DOU de 6 de janeiro de 1999) surgiu o
direito de o recorrente pleitear a restituição do imposto retido, porque esta
Instrução Normativa estampa o reconhecimento da Autoridade Tributária
pela não-incidência do imposto de renda sobre os rendimentos decorrentes de
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planos ou programas de desligamento voluntário. O dia 6 de janeiro de 1999
é o termo inicial para a apresentação dos requerimentos de restituição de que
se trata nos autos." (1)

No caso presente o pedido de restituição foi apresentado em 01.02.2002,

portanto, antes de expirado o prazo qüinqüenal de decadência.

Nestas condições, para que não se incida em supressão de instância, afasta-se

a preliminar de decadência, a fim de que estes autos retornem à DRF de origem para a

apreciação do seu mérito.

(1) Conselheiro Remis Almeida Estol, tr. Câmara, 1°.CC., Rec. 128.990.

Sala das Sessões, 19 de outubro de 2007.

SILVANA MANC1NI KARAM
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